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PROJETO DE LEI N2 DE 2013 

(Da CPMI de Violência Contra a Mulher no Brasil) 

O CDNGRESSO NACIONAL decreta: 

Altera a Lei nº 8.742, de 07 de Dezembro de 1993, e 

art. 9º da Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006, para 

instituir a garantia de benefício mensal à mulher vítima 

ou em situação de violência doméstica e familiar que 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, enquanto durar a 

violência. 

Art. 1• Esta lei altera os arts. 2º e 20 da Lei nº 8.742, de 07 de Dezembro de 1993 e art. 9º da 

Lei 11.340, de 07 de agosto de 2006, para instituir a garantia de 1 (um) salário-mínimo de 

benefício mensal à mulher vítima ou em situação de violência doméstica e familiar que não 

possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, enquanto 

durar a violência. 

Art. 2º O inciso 1, do art. 2º da Lei nº 8.742, de 07 de Dezembro de 1993, passa a vigorar 

acrescido da alínea "f": 

"Art. 2Q . ...................................................................... . 

/- ······································· 
f) a garantia de 1 (um) salário-minimo de benefício mensal à 

mulher vitima ou em situação de violência doméstica e familiar que não 
possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por 

sua família, enquanto, comprovadamente, durar a violência." {NR} 

Art. 3º O art. 20 da Lei nº 8.742, de 07 de Dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é o garantia de um 

salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência, ao idoso com 65 

(sessenta e cinco) anos ou mais e à mulher vítima ou em situação de 
violência doméstica e familiar que comprovem não possuir meios de 

prover a própria manutenção nem de tê-la provido por sua família." 

·················································································································· 

§11 Para efeito de concessão deste benefício, a mulher vítima ou em 

situação de violência doméstica e familiar é aquela que tenha 
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instaurado procedimento regido pela Lei 11.340, de 07 de agosto de 

2006." {NR) 

Art. 42 o §2º do Art. 92 da Lei 11.340, de 07 de agosto de 2006 para a vigorar acrescido do 

inci5o Ili: 

"Art. 9° ( ... ) 

§2~ .................................................................................................... . 

Ili - acesso ao benefício de prestação continuada nos termos do Art. 20 

da Lei nº 8.742, de 07 de Dezembro de 1993. 

(NR) 

Art. 52 A concessão e manutenção do benefício instituído por esta lei será financiado com os 

recursos da União, decorrente das contribuições sociais previstas no art. 195 da Constituição 

Federal, além daqueles que compõem o Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), nos 

termos do art. 203 da Constituição Federal, com previsão orçamentária para exercício seguinte 

à entrada em vigor. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) para investigar situações de violência 

contra a mulher no Brasil por seu Plano de Trabalho deliberou pela constituição de Grupo de 

Trabalho para proceder diligencias e promover a coleta e análise de dados para o 

enfrentamento da violência contra a mulher, entre eles sobre a legislação vigente, indicando 

as cilterações possíveis e, eventualmente, necessárias, para o aprimoramento do marco legal 

que permitirá ao Brasil manter-se na vanguarda do arcabouço legislativo - bem referenciado 

intE rnacionalmente -, posição conquistada desde a adoção da Lei Maria da Penha, além da 

ince,ssante busca pela maior efetividade social da norma. 

Por essa razão, o presente projeto é resultante desse trabalho, pretendendo alterar o art. 2º 

da l_ei nº 8.742, de 07 de Dezembro de 1993 (que dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências) para instituir um novo benefício assistencial (de 1 salário­

mírimo de benefício mensal) à mulher vítima ou em situação de violência doméstica que não 

possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, enquanto 

durar a causa da violência. 

Pelo exposto, solicitamos que os Ilustres Pares apoiem a presente iniciativa legislativa. 

Sala das Sessões, 

1 7 JUL 2013 

CPMI - VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NO BRASIL 

5954 ()( 
COCETI 

1019 



CO\!JSSÂO fARL:-\~,iENTAll MISTA DE INQUÉRITO- VIOLÊNCIA CONTRA A i\lULI-IER 

LISTA DE PRESE1~yA DEPUTADOS 
JW Reu11ii'to 

{H dt:_jullw de 2013 09 hor:1,; s.ala 02 d·1 ,\\a Seuailor Nilo Corlho ----- , -,-

0Eí l ·T.\ nos ( AS) Tnt;LARES ASSINATURA 

l'T -·--
Dr. Rosin!,a (P'!'!PH) 

Ma1·inn Sm_1t,urna {PT/GO) 
P~!Dll 

Nilda Go11di1t1 (P.,11J11/PB) 

Jô Moracs (PCdoll/MG) 
PSDB 

Eduardo Azerrtlo (PSD13/l\IG) 
PP ' 

VAGO 
DEM 

Prof. Do ri Ilha Seabm Rczrmle (DF,'VIITO) 
Plt 

Go1·ete Pcrcirn !PiUCE) 
PSB 

Keiko Ot" (P"<BISP\ 
PlH 

Sueli Vi,ligal /:'OT'ES) 
llLOCO PV. PPS ' 

, 

Carmtm ?,:.n.-1t_t::i i'Pf'S,SC) 1 1 
l-' .. · ·., 

i•TB ----------· 
1 Magda :~1Pfot~o {PTi:t,~~~0) 

PSD ----~--
Ademir Camilo (!'SIJ.1\IG) 

VAGO 

IJlil'llA l)OS (AS) St;:•LC\ TES ASSIN,1 TUR,\ 

PT 

Dnlva F1gurfrt•,lo (PT/AP) 

Luci Choinacki (PT/SC) 
PMDU 

Elcionc llarhalho (PMDB/PA) 

Fátima Pclacs (PMD13/AP) 
. 

. 

' 
PSIH! ·' 

Bruna Furlan (PSBD/SP) 
PP I 

Aline Corrêa (PP/SP) 
DEM I 

Rosiuhn da Adcfal (PTdoB/AL) 
PR 

VAGO 
PSD 

Sandra Rosado (PSB/RN) 
PDT 

Flávia Morais (PDT/GO) 
BLOCO P\I, PPS 

Rosnnc !~erreirn (PV/PR) '- ·- \ - -- ---· 

PTB '. 

M1u-i11lm Rnupp (PMDB/RO) - . - - ,...,_,,, r- -.,--.1..--
PSD -J ·,·i ' 

_, ,~ . '· . _,_,; . 
VAGO 1:ITI, J-" I u ' ' /. 

"' . ·-
1 

VAGO 'Y\.J\,,,A, L\.AII . ...---
1 - -



COJ\.flSSi\O í'ARLA!\.1l!:NTAR !\llSTA l)i<,; INQLIL::1tno - v1O1.í::NClA CONTRA A i\flfLIIER 

LISTA DE PllESENÇA SE:1All01lES 
J8• ltcuniiio 

s 04 de iulbo dcd 20JJ, 09 honls, :ah, 02. Ala SC'n11dor Nilo Coelho 

SENAfl0llES (AS) TITllLAllES ASSII',,\ TUll,\ 
Blocu dl' Aenio ll0 Go\'l'rllO (PT, PH, l'OT, rso,· P~'doB, PR.li). 

Aoa Rita (PT/ES) 

VAGO 

VAGO 

Ãoecla Portela (PT/RR) 
1 1 

VAGO 
lllnco Parhuncnh1r da Maioria· IPMOB, PP, fSC, PM'N PV) 

Ricardo Ferraço (PMDB/ES) ''. 1 

Aua Amélia (PP/RS) \ ' 
VAGO 1 

' 
VAGO 

VAGO 
lllnco Parlamtnlar da Minoria (PSDH, 1>1<:i\n 

Lúcia Vânia (PSDB/GO) ' \ 

Maria do Corn,o Alves (DEM/SE) 
PTD 

Art11:1mlo Munlcirn (PTB/PE) ' 
, , 

PS0L 

VAU) 

SE:'<,\J)OIU:S (AS) SUPLENTES ASJ,IN,\Tllll,\ 
Bloco de A11oi~ ao C.o\•crun lPT, PR. •rfrr, PSJl, PCdoO; l'RB) 

Humberto Cosia (PT/PE) , I { , - . 'I· h' 1 1 ' i' '. 
1 ·. 

Lídict da Mala (PSBtnA) 

Pedro Taaucs ((PDT/MT) 

VAGO 
Blol'o Parhuucntnr da Maioriu- ,P~mn, rr, rsc, PMN. vv, 

· .. 
Vanessn Grnziotio (PCdoB/AM) . . 'I 

Séreio Sou1,a (PMDB/PR) 

VAGO 

VAGO 
Bloco Parlamentar da l\liooriaÍ PSl>H, DEI\!) 

VAGO 

José Aerioioo (DEM/RN) 
PTD 

Gim Argcllo (PTB/DF) 
l'SOL 

' ,. 

VAGO 
e,~.: 

'-· ·- -- . ·,.,-, 
' ' : ._:..;,1)·!."-.L 

E:i . ...!.2- : ,.__, / / '"- ' ..... 



. 

COMISSÃO PARLAM!cNTAR MISTA Dlc INQUÉRITO - VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER 

LISTA DE PRESENÇA SENADORES (AS) NÃO MEMBROS 

38" Reunião 

04 de julho de 2013, 09 horas, sola 02 dn Aln Senador Nilo Coelho 

., 
,.,, . SEN-ADOR (A) ASSINATURA 

///j/j /(1.,//IA..1 ' 1 1 , 
/, __ . .-., . , 

' ' 

/' /// 1/ J' 7 i i .'\ . ' . 1 . , ' \ 
·t' :" /-::~ ( ..L-- .. ~ 

' --(_- .. '.-,.- / 

'- '' '\ .. , 
\AI \l,p(id.... rv, /O rl-1~ J ~-,. 

./ . ' "((} r- ~ 

[;..: ' ' ., ' .. ~ ___ , , .... _, .. " ·~ ,._ --- •-

- ,, ,. ~ ' 
..,,... , ...... 

._,.,,_, ____ _ ,_. __ ,1 -- A ' (\ 

-~ - •• 1 ,1;;:..._,e 
'7,P)<.1 

Página 1 



COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA OE INQUF:RITO - VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER 

LISTA DE PRESENÇA DE DEPUTADOS (AS) NÃO MEMBROS 

38' Reunião 

04 de julho de 2013, 09 horns, sala 02, Ala Senador Nilo Coelho 

DEPUTADO (A\ ASSINATURA 

L\j. ~ , . ' ' ' ' 
. ' \ 

-· ' ("'_ ' ,i · .. ; h\ LI 
·..._: - i, .· -Q>-f-i I :1 -

' -
u A. r -

' 2.,2(. .. u ,! 
~ -
~--) 

Página 2 



SENADO FEDERAL SF - 1 

a 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 
SUBSECRETARIA DE REGISTRO E APOIO A REUNIÕES DE COMISSÕES 

w 
.}-t- CPMI Violência contra a Mulher (38ª Reunião) 04/07/2013 

(Texto com revistiio.) 

A SRª PRESIDENTE (Jô Moraes. PCdoB - MG) - Bom dia a todas e 
a !odes 

Vamos dar inicie à etapa final dos debates e aprovação do relatório 
da C'=':V'' _ Os membros desta Comissão sabem perfeitamente que o relatório foi 
lido ~" .a:·-te três hor2s, na semana passada. Foram propostas sugestões à 
Sené.: ~ · 2 -:;Je as incorporou, e hoje é a etapa final, em que nós podemos realizar 
os ªP" · eiço;;mentos e aprovar o relatório. 

Queria chamar para integrar a nossa Mesa a S;ª Aparecida 
Gonça'.·Jes, Secretária Nacional de Enfrentamento à Violência - chegou a Ministra 
Acju~::o, nessa querida Lourdes Bandeira, que acompanhou tod'.l esse prccessc, •: 
gos~a,·;" CJé ela compartilhasse conosco esta Mesa; a nossa ~ep:·esentante do 
tv'!in,sié ·io Púb:ico, Dr" i:unice Carvalhido, representando o Conse:no Nacicnal dos 
Prcct..rcc:.:::or&s-Ge;-ais, c;ue gostaria que também compartilhasse, pela importância 
que e ,,,1:1:stério Público tem nesse enfrentamento. 

P. SRª VANESSA GRAZZIOTIN (PCdoB - AM) - .:>resicie:1te .,ô 
Moré.i:s. Scõ V. Exª me ;:iermite, pela ordem. 

A SRª PRESIDENTE (Jô Moraes. PCdoB - 1V,G) - Pe:~, ordem, 
Sena'.J,:n,1 Jc:nessa. 

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (PCdoB - AM) - Eu s6 gcs'.aria de 
faze,r ~.-.1 registro aqu;, nesta importante Comissão, que hoje rea,!za a reur,ião para 
a vo12•ç;ão do relatório apresentado pela Senadora A:ia Rita, aa edição especial do 
JcrnEI do Senado de hoje, que publica um especial dedicado exaramente à 
violêrcia que as niulheres sofrem no Brasil, o que, sem dúvid2: :ienhuma, de::;orre 
cesié. j,r,p::;rtante rew1ião que V. Exª preside. 

Então, eu gostaria de incluir um voto de aplauso principalmente ao 
corpo de mulheres jornalistas por terem tido essa ideia, que considero fantástica e 
qJe r:1Lito contribui _para essa luta de todas nós, contra z violêC~l?_9~e,.~9.{r§[!1 a§,,:,,L 
mu!he,res ho;e, infelizmente. E··_ 15 , o :i. 1 2filJ 

111,_,.....,. __ ~ ·\ 
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SEI\IADO FEDERAL SF - 2 
.;.i;~~i; SECRETARIA-GERAL DA MESA 
,>,'-d:( SECRETARIA DE TAQUIGRAFIA ~lf~;',, SUBSECRETARIA DE REGISTRO E APOIO A REUNIÕES DE COMISSÕES 

- •·-- CPMI Violência contra a Mulher (38ª Reunião) 04/07/2013 

Eu quero, como Presidente, encaminhar a votação específica desta 
alteração para que possamos dar continuidade aos debates, retomar a votação 
fina:. 

Nós queremos propor aos Senadores e Senadoras, Deputados e 
DepL:t2das a aprovação da proposta que a Senadora Ana Rita, acolhendo a 
suge31â,:, de encaminhamento da Senadora Ana Amélia, apresentou nesta 
redaç,~o k.al, com o acréscimo da nossa Procuradora do Minis':ério Público, Dr" 
Eunlc:,, & ~om o acféscimo da Senadora Vanessa, a ser apreciada. 

Os Senadores, Senadoras, Deputados e Deputadas que concordam 
corr: a proposta de redação apresentada pela Relatora, incc'porados iodas, 
queir21r1 permanecer como estão; os contrários se levantem. (Pausa.) 

Com o voto contrário do Deputado Dr. Rosinha. foi aprovada a 
proposta da Relatora, Senadora Ana Rita. (Palmas.) 

Vamos, então, apreciar, continuar o debate para irmos à redação 
finai. 

(Intervenção fora do microfone.) 
A SRª PRESIDENTE (Jô Moraes. PCdoB - MG) - Não. Ainda não 

·10\cc: o re,a'.ério. Senadora Ana Amélia, vamos apreciar c relatório. 
Está encerrada a disci.;ssão. 
Está em votação o relatório final, apresentaoo pela Senadora Ana 

Rita, :~elatora dedicada desta Comissão, evidenter,,ente incorporadas as 
modificações que já foram registradas nas notas taquigráficas aqui apresentadas. 

Os Senadores, Senadoras, Deputados e Deputadas que aprovam o 
relatório, de 1.050 páginas, apresentado peia Senad:ira Ana Rita, permaneçam 
como estão; os contrários se manifestem. (Pausa.) 

Aprovado, por unanimidade, o relatório desta Comissão. (Palmas.) 
Coloco em votação a Ata da 37ª Reunião, solicitando a dispensa da 

leitur.1 da mesma ... 
O SR. DR. ROSINHA (PT - PR) - Sr" Presidente. 
A SRª PRESIDENTE (Jô Moraes. PCdoB - MG) - Com a palavra, o 

Deputado Dr. Rosinha. 

ainda. 
O SR. DR. ROSINHA (PT - PR) - Sr" Presidente, há inscrições 

CC ;· .1~i:.i :2 C,_·i".'1 ,.__-;, .__ >.,: ·J!NAL 

En,_Lf_;_or 1 7Pl3 

<k11 a.1U.S5Ys1l/-½ h:o 
1. l, <f4 :5 

L,() h 1. 3 



Senado Federal 
Secretaria Gernl da Mesa 
Secretaria de Comissões 
Coordenaçfio de Comlss/Je.s Especiais, Tempordrias e Parlame11tares ,te lnq11érilo. 

O ITcio n.º 466/2013- CPMI-VCM 

A Sua Excelência o Senhor 
S!madcr Renan Calheiros 
Presidente do Congresso Nacional 

Assunto: Encerramento dos Trabalhos da Comissão 

Senhor Presidente, 

Brasília, 4 de julho de 2013. 

Nos termos do art. 14 do Regimento Comum, comunico a Vossa Excelência o 

encerramento dos trabalhos desta Comissão na presente data, oportunidade em que ocorreu sua 

38ª Reunião na qual foi aprovado o Relatório Final de autoria da Senadora Ana Rita, com a 

apresentação de 13 (treze) Projetos de Lei e 1 (um) Projeto de Resolução do Congresso 

Nacional. 

Presentes à Reunião, conforme cópia da lista de presença anexa, os (as) Senadores 

(as) Ana Rita (PT/ES), Ângela Portela (PT/RR), Ricardo Ferraço (PMDB/ES), Ana Amélia 

(PP/RS), Lúcia Vânia (PSDB/GO), Armando Monteiro (PTB/PE), Humberto Costa (PT/PE), 

Vanessa Grazziotiu (PCdoB-AM) e Sérgio Souza (PMDB/PR), e os (as) Deputados (as) Dr. 

Rosinha (PT/PR), Marina Santanua (PT/GO), Nilda Gondim (PMDB-PB), J/l Moraes 

(PCdoB/MG), Eduardo Azeredo (PSDB/MG), Keiko Ota (PSB/SP), Carmen Zanotto (PPS/SC), 

Fátima Pelaes (PMDB/AP) e Rosane Ferreira (PV /PR). 

Respeitosamente, 

Deputa/11!:;t~ 
rt7'8idente 

Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo II, Ala Alexandre Costa, sala 15 • Subsolo 

CEI' 70.165-900- Brasllia/DF; telefone ( 61) 3303-3514 



LEGISLAÇÃO CJT ADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL DE 1988 

Título VIII 
Da Ordem Social 

Capítulo II 
Da Seguridade Social 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 

termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 
sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer 
título, à pessoa fisica que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

e) o lucro; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 
de que trata o art. 201 ; 

LlI - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade 
social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União. 

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos 
órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as 
metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a 
gestão de seus recursos. 

§ 3" A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em 
lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber beneficios ou incentivos 
fiscais ou creditícios. 

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da 
segu:idade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

U:\Comissões Temporárias\ATN2-CF e Leg Federal\Legislação citada\CPMI Violência Mulher- Altera Lei 8742.doc SAA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

§ 5º Nenhum beneficio ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou 
estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos 
noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes 
aplicando o disposto no art. 150, III, b. 

§ 7' São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de 
assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8" O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem 
como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 
sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de 
uma 1liquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos 
termos da lei. 

§ 9° As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas 
ou bé.ses de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de 
mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e 
ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos 
Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. 

§ 11 . É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que tratam os 
incisos I, a, e li deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 
complementar. 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econom1ca para os quais as contribuições 
incidentes na forma dos incisos L b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 

§ 13. Aplica-se o disposto no §_Jl inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou 
parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o 
faturamento. 

······················································································································································· 

Título VIII 
Da Ordem Social 

Capítulo II 
Da Seguridade Social 

Seção IV 
Da Assistência Social 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de 
contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

U:\Comissões Temporárias\ATN2-CF e Leg Federal\Legislaçào citada\CPMI Violência Mulher - Altera Lei 8742.doc SAA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

Il - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

Ill - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de 
sua integração à vida comunitária; 

V - a garantia de um salário mm1mo de beneficio mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 
de tê--la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

······················································································································································· 
······················································································································································· 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993. 

Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá 
outras providências . 

••......... ············································································································································ 

Art. 29 A assistência social tem por objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435. de 2011) 

1 - a proteção social. que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da 
incidê,ncia de riscos, especialmente: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

a) a proteção à familia, à maternidade, à infância. à adolescência e à velhice: (Incluído pela Lei 
nº 12.435. de2011) 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho: (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à 
vida comunitária; e (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso 
que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 
familia; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

li - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das 
familias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; (Redação 
dada pela Lei nº 12.435. de 2011) 

Ili - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das 
provisões socioassistenciais. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma 
integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender 
contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. (Redação dada pela Lei nº 
12.425 de2011) 

······················································································································································· 
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LEGISLAÇÃO CJT ADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

CAPÍTULO IV 

Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Projetos de Assistência Social 

SEÇÃOI 

Do Benefício de Prestação Continuada 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal á pessoa 
com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua familia. (Redação dada pela Lei 
nº 12.435, de 2011) 

§ 1Q Para os efeitos do disposto no caput, a familia é composta pelo requerente, o cônjuge ou 
companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os 
filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação 
dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2Q Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela 
que him impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, 
em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 
em igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 3Q Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a 
familia cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação 
dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4Q O beneficio de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com 
qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e 
da pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 5Q A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito 
do idoso ou da pessoa com deficiência ao beneficio de prestação continuada. (Redação dada pela 
Lei n' 12.435, de 2011) 

!i 6º A concessão do beneficio ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de 
impedimento de que trata o § 2Q, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por 
médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação 
dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

!i 7Q Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica 
asse1Iurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo 
que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9. 720, de 30.11.1998) 

!i BQ A renda familiar mensal a que se refere o § 32 deverá ser declarada pelo requerente ou seu 
representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 
deferimento do pedido.(lncluído pela Lei nº 9. 720, de 30.11.1998) 

§ 9° A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada 
para ·'ins do cálculo a que se refere o§ 32 deste artigo. (lnclido pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 1 O. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 22 deste artigo, aquele que 
produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (lnclido pela Lei nº 12.470, de 2011) 

······················································································································································· 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006. 

Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e 
familiar contra a mulher, nos termos do§ 82 do art. 226 
da Constituição Federal, da Convenção sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
contra as Mulheres e da Convenção lnteramericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera 
o Código de Processo Penal, o Código Penal e a Lei de 
Execução Penal; e dá outras providências. 

CAPÍTULO li 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

,~rt. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será prestada de 
formê1 articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência 
Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, entre outras normas e 
políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso. 

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de violência 
doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, estadual e 
municipal. 

§ 22 O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para preservar 
sua integridade física e psicológica: 

1 - acesso prioritário á remoção quando servidora pública, integrante da administração direta ou 
indireta; 

11 - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local de trabalho, 
por al:é seis meses. 

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar compreenderá o 
acesi;o aos benefícios decorrentes do desenvolvimento cientifico e tecnológico, incluindo os serviços 
de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST) e da 
Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros procedimentos médicos necessários e 
cabíveis nos casos de violência sexual. 

······················································································································································· 
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